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Nos termos do artigo 128, §1°, inciso I, do Regimento Interno, o Vereador que
a presente subscreve, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito
TAUILLO TEZELLI- Chefe do Executivo Municipal:

Através da Secretaria competente, realize o plantio de flores nas
rotatórias da confluência da Avenida Miguel L. Pereira com a Avenida John
Kennedy e Perimetral Tancredo A. Neves, semelhante as rotatórias centrais do
Município, melhorando este local paisagsticamente e urbanisticamente.

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestão que ora oferecemos ao Executivo, parte da
necessidade de se melhorar paisagisticamente e urbanisticamente nosso Município.
Uma forma de se fazer isso é através de plantio de flores, como já vem sendo
realizado nos canteiros das rotatórias centrais do Município.

No local especificamente citado há um considerável movimento de
pessoas, ciclistas e motoristas, tanto de Campo Mourão como de vários outros
lugares, o que justifica a presente indicação.

Além de ter um custo relativamente baixo em comparação com outras
formas, há também inúmeras vantagens, como por exemplo, a substituição periódica
das flores e a estrutura já existente usada pela Municipalidade no horto florestal.
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